
HERMES PIMEN 
Prefeito 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 19 de agosto de 2 

SARA DAMIAN 
Secretári 

S URBANO 
ministração 

ILVA 
pai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

  

PORTARIA N°2.682/2022 

Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão 
Especial de Licitação sobre proposta apresentada na Tomada de 
Preços n° 016/2022 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela 
Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na Tomada de Preços n° 
016/2022 — PMU, que tem por objeto Contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para conclusão da construção da 4° etapa do Centro de Eventos de Umuarama — 
PR., com área de 7.032,79m2, localizado na Rua Jamil Helu X Rua França, s/n°, Município 
de Umuarama - PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse n° 
841451/2016/MTUR/CAIXA, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa PREMOL — INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI. 
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